
Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 1.554.889 - RS (2019/0231999-3)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL 
ADVOGADOS : VITOR GIL PEIXOTO  - RS057021 
   CAMILA TICIANE ROSA MENDES  - RS057166 
   IGOR HAMILTON MENDES  - RS061815 
   FABRICIO ZIR BOTHOME  - RS044277 
   REGIS BIGOLIN  - RS059575 
EMBARGADO : LEDA DE SOUZA 
EMBARGADO : MARLISE BLEYER DUTRA 
EMBARGADO : THEREZINHA IONE FETZNER DA SILVA 
EMBARGADO : ZULMIRA DE AZEVEDO SEQUEIRA 
EMBARGADO : JOSE BERNARDO DE MEDEIROS NETO 
EMBARGADO : LIEGE MARIA VELLEDA LAZARO DA SILVA 
ADVOGADOS : JOSÉ BERNARDO DE MEDEIROS NETO  - RS002806 
   MAGALI LOPES FRAGA  - RS105379 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DA 
JURISPRUDÊNCIA. AJUIZAMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA 
PARA ADEQUAÇÃO DO JULGADO. DESCABIMENTO. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 343 DO STF, POR ANALOGIA. 
SÚMULA 168/STJ. EMBARGOS INDEFERIDOS 
LIMINARMENTE.  

 

  

DECISÃO

Cuida-se de embargos de divergência interpostos por Caixa de Previdência 

dos Funcionários do Banco do Brasil contra acórdão proferido pela Quarta Turma, da 

relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, assim ementado (e-STJ, fl. 2.113):

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDÊNCIA PRIVADA. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. 
TEMA NÃO PACIFICADO À ÉPOCA. AÇÃO RESCISÓRIA. 
INADEQUAÇÃO DA VIA. NATUREZA DA VERBA. 
DISCUSSÃO. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Na data da prolação da decisão rescindenda, a jurisprudência do 
STJ era francamente favorável à tese defendida pelos autores da 
ação originária. Com efeito, "a pacificação da jurisprudência da 
Corte em sentido contrário e em momento posterior à prolação do 
acórdão rescindendo não afasta a incidência da Súmula nº 343/STF.
Precedentes da Corte Especial" (AgInt na AR 5.849/RS, Rel. 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 23/08/2017, DJe 19/10/2017).
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2. Com o superveniente julgamento do recurso especial repetitivo 
1.207.071/RJ, de relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti, decisão 
publicada em 8/8/2012, é que houve a consolidação da jurisprudência 
desta Corte em decisão vinculante, revelando-se que a inclusão do 
auxílio cesta-alimentação nos proventos de complementação de 
aposentadoria pagos por entidade fechada de previdência privada 
encontra vedação na adequada exegese do art. 3º da Lei 
Complementar 108/2001.
3. A ação rescisória fundada em erro de fato pressupõe que a 
decisão tenha admitido um fato inexistente ou tenha considerado 
inexistente um fato efetivamente ocorrido, mas é indispensável que 
não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o 
fato (art. 966, § 1º, do CPC/2015). Se houve controvérsia acerca do 
fato na demanda primitiva, a hipótese é de erro de julgamento e não 
de erro de fato.
5. Agravo interno não provido.

A embargante alega, em resumo, divergência entre o acórdão impugnado 

e julgado da Terceira Turma, sustentando o cabimento de ação rescisória na hipótese de 

mudança do entendimento jurisprudencial acerca de determinada matéria, no caso, a fim 

de reconhecer a impossibilidade de inclusão da parcela denominada auxílio 

cesta-alimentação na suplementação de aposentadoria paga por entidade de previdência 

privada, flexibilizando-se, com essa finalidade, a aplicação da Súmula 343/STF à espécie. 

Eis o julgado apresentado para fins de comprovação do suscitado dissenso:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
RESCISÓRIA. HIPÓTESE DE CABIMENTO. VIOLAÇÃO À 
LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PRECEDENTE DO STJ COM 
EFICÁCIA VINCULANTE. 
1. Ação rescisória ajuizada em 05/12/2014, de que foi extraído o 
presente recurso especial, interposto em 18/03/2015 e concluso ao 
Gabinete em 24/02/2017. Julgamento pelo CPC/73. 
2. Cinge-se a controvérsia a decidir, preliminarmente, sobre o 
cabimento da ação rescisória e, no mérito, se o acórdão rescindendo 
violou o art. 205 do CC/02. 
3. A súmula 343/STF nega o cabimento da ação rescisória quando o 
texto legal tiver interpretação controvertida nos tribunais. No entanto, 
o STF e esta Corte têm admitido sua relativização para conferir 
maior eficácia jurídica aos precedentes dos Tribunais Superiores. 
4. Embora todos os acórdãos exarados pelo STJ possuam eficácia 
persuasiva, funcionando como paradigma de solução para hipóteses 
semelhantes, nem todos constituem precedente de eficácia 
vinculante. 5. A despeito do nobre papel constitucionalmente 
atribuído ao STJ, de guardião da legislação infraconstitucional, não 
há como autorizar a propositura de ação rescisória - medida judicial 
excepcionalíssima - com base em julgados que não sejam de 
observância obrigatória, sob pena de se atribuir eficácia vinculante a 
acórdão que, por lei, não o possui. 
6. Recurso especial desprovido.
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(REsp n. 1.655.722/SC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira 
Turma, DJe de 22/3/2017).  

Brevemente relatado, decido.

A análise dos autos denota a inadmissibilidade dos presentes embargos de 

divergência. 

Isso porque a atual jurisprudência da Segunda Seção está consolidada no 

sentido de não admitir o ajuizamento de ação rescisória se, no momento da prolação do 

acórdão rescindendo, havia divergência jurisprudencial a respeito da interpretação da 

referida legislação, nos estritos limites da Súmula n. 343/STF: "Não cabe ação rescisória 

por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais".

A esse respeito, confiram-se os seguintes precedentes - sem grifos nos 

originais: 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. HIPÓTESES DE 
CABIMENTO. POSTERIOR ALTERAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 
INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 343/STF. JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E NO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 168/STJ. 
INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Nos moldes da Súmula 168/STJ, "não cabem embargos de divergência, 
quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do 
acórdão embargado". 
2. O acórdão impugnado fez incidir no caso em análise o entendimento 
consolidado do Superior Tribunal de Justiça e do col. Supremo Tribunal 
Federal (AR 2.236), de que não cabe ação rescisória para a alteração de 
julgados com fundamento em posterior consolidação jurisprudencial da 
matéria em sentido diverso, mesmo que resultante de julgamento realizado 
sob o rito de resolução de recursos repetitivos ou no controle difuso de 
constitucionalidade.
3. No julgamento das Ações Rescisórias nº 5.311/RJ e 5.160/RJ, a eg. 
Segunda Seção desta Corte consolidou entendimento no sentido de ser 
descabida a pretensão rescisória de, sob o argumento da ocorrência de 
violação a literal disposição de lei, fazer prevalecer o novo 
entendimento da Corte acerca da matéria, em sentido diverso daquele 
adotado anteriormente pelo acórdão rescindendo.
4. Na oportunidade, destacou-se que o colendo Supremo Tribunal Federal, 
reafirmando o teor de sua Súmula 343 (Não cabe ação rescisória por ofensa 
a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado 
em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais), esclareceu 
que não é apropriado o manejo de ação rescisória para "uniformização da 
jurisprudência" (RE 590.809).
5. Agravo interno a que se nega provimento.
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(AgInt nos EREsp n. 1.717.140/RS, Relator Ministro Raul Araújo, Segunda 
Seção, DJe de 27/8/2019);

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 
932 DO CPC/2015. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. AÇÃO 
RESCISÓRIA. AFRONTA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO 
OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA COMO SUBSTITUTIVO RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 
1. É possível ao relator decidir o recurso de forma monocrática se baseado 
em jurisprudência dominante desta Corte, do Supremo Tribunal Federal ou 
de Tribunal Superior, sendo desnecessário submeter o feito à apreciação do 
órgão plural. Isso porque é facultada ao prejudicado a via do agravo interno 
para o colegiado, permitindo a apreciação de todas as questões suscitadas 
no recurso especial. 
2. "Não é cabível ação rescisória por violação de literal dispositivo de 
lei, mormente por ter a decisão que se visa desconstituir se utilizado de 
uma dentre as interpretações possíveis ou de interpretação analógica, 
uma vez que a ofensa a dispositivo de lei capaz de ensejar o ajuizamento da 
ação rescisória é aquela evidente e direta".(AgRg no AREsp 695.678/PB, 
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
16/6/2015, DJe 25/6/2015). 
3. A Ação Rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo de recurso 
não interposto pela parte no momento oportuno, tendo lugar apenas nos 
casos em que a transgressão à lei é flagrante. 
4. Agravo interno não provido. 
(AgInt no AREsp n. 1.229.778/MG, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, 
Quarta Turma, DJe de 21/5/2018). 

Nesse contexto, ressaltou-se, ainda, o entendimento pacificado de que para 

fins da incidência da Súmula n. 343/STF, o momento a ser considerado como de 

pacificação jurisprudencial é aquele em que proferida a decisão rescindenda, e não a data 

de seu trânsito em julgado. Assim sendo, considerando que a alteração do 

posicionamento jurisprudencial a respeito do tema foi posterior à manifestação judicial 

que se pretende modificar, não é viável o manejo da rescisória.

A propósito, em casos análogos - sem grifos nos originais:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA 
RECURSAL DA DEMANDANTE . 
1. Nos casos em que a decisão rescindenda foi proferida antes da 
consolidação do entendimento jurisprudencial sobre o tema, a 
jurisprudência desta Corte Superior tem aplicado o enunciado 
da Súmula 343 do STF, não admitindo a propositura de ação 
rescisória fundada em violação literal de lei. 1.1. "Para a aferição 
da incidência da Súmula 343/STF, deve ser considerada a data 
em que proferida a decisão rescindenda, sendo irrelevante o 
trânsito em julgado em momento ulterior, quando postergado em 
razão da interposição de recursos excepcionais cujo mérito não 
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foi analisado" (AgInt no REsp 1717140/RS, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/03/2019, DJe 
22/03/2019). Precedentes. 
2. Não há se falar em erro de fato, pois ocorreu a discussão efetiva, 
na decisão rescindenda, acerca da natureza jurídica do auxílio 
cesta-alimentação - se verba de caráter remuneratório ou 
indenizatório -, a afastar a alegação de erro de fato. Precedente. 
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.379.161/RS, Relator o Ministro Marco Buzzi, 
Quarta Turma, DJe de 30/8/2019);

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE 
DO NCPC. AÇÃO RESCISÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
LITISCONSÓRCIO PASSIVO ENTRE AQUELE QUE FIGUROU 
COMO PARTE NO PROCESSO E O ADVOGADO EM FAVOR 
DE QUEM CONSTITUÍDOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES 
DESTA CORTE. ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DA 
JURISPRUDÊNCIA. MANEJO DE RESCISÓRIA PARA 
ADEQUAÇÃO DO JULGADO. DESCABIMENTO. SÚMULA Nº 
343 DO STF, POR ANALOGIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 
SÚMULA Nº 568 DO STJ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. INCIDÊNCIA DA 
MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO.
1. Agravo interno interposto contra decisão publicada na vigência do 
novo Código de Processo Civil, razão pela qual devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos 
termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do 
STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento 
no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março 
de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 
forma do novo CPC.
2. Em recente julgamento realizado pela Segunda Seção desta Corte, 
na AR nº 5.160/RJ, de relatoria do em. MINISTRO PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO, foi firmado o entendimento de que o 
advogado não possui legitimidade passiva para integrar ação 
rescisória, porque não tem vínculo jurídico com o objeto litigioso do 
processo do qual se originou a sentença rescindenda, ostentando, 
assim, interesse apenas reflexo na manutenção daquela decisão.
3. A alteração jurisprudencial quanto a inviabilidade de inclusão 
do auxílio cesta-alimentação nos proventos de complementação 
de aposentadoria pagos por entidade fechada de previdência 
privada foi posterior à manifestação que se pretende 
desconstituir e, assim, não autoriza o manejo da ação rescisória, 
nos exatos termos do enunciado nº 343 da súmula do STF, a qual 
tem sido reiteradamente aplicada pelo STJ, inclusive pela Corte 
Especial, para obstar o cabimento de ação rescisória com 
fundamento em violação de lei, se a interpretação dada tiver sido 
razoável na época em que proferida a decisão alvo da rescisória.
4. Em virtude do não provimento do presente recurso, e da anterior 
advertência em relação a aplicação do NCPC, incide ao caso a multa 
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prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 3% sobre o 
valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro 
recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos 
do § 5º daquele artigo de lei.
5. Agravo interno não provido, com imposição de multa.
(AgInt no REsp n. 1.703.626/RS, Relator Ministro Moura Ribeiro, 
Terceira Turma, DJe de 20/2/2019).

Nesse passo, a pretensão recursal esbarra na Súmula n. 168/STJ, segundo 

a qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se 

firmou no mesmo sentido do acórdão embargado". 

Diante do exposto, com fundamento no art. 266-C do RISTJ, indefiro 

liminarmente os embargos, por não estar configurada a divergência.

Publique-se. 

 

  

Brasília, 23 de março de 2020.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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